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INDICAÇÃO NO. ,r2018
(Da Senhora Deputada SANDRA FARAÓ)

Sugere ao Poder Executivo !il;i BfãÉ$$ii81ah
Federal, por intermédio da Polícia Militar
do Distrito Federal, o aumento no
policiamento e nas rondas internas no
Setor de Oficinas do Setor O da Região
Administrativa da Ceilândia -- RA IX.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com amparo do art. 143, do Regimento Interno, sugiro ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Polícia Militar do Distrito Federal, o
aumento no policiamento e nas rondas internas no Setor de Oficinas do Setor O da
Região Administrativa da Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva atender reinvindicações da comunidade
supramencionada, no que diz respeito à demanda em apreço.
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Em outras latitudes, trata-se de reinvindicação justa dos moradores e
demais cidadãos da comunidade local, em especial dos empresários donos de
oficinas e dos trabalhadores do local, que anseiam por melhorias em sua cidade.
Urge ao Poder Público garantir a eficácia dos serviços públicos, contribuindo para a
qualidade da nossa comunidade.
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Por se tratar de justo pleito, sugerimos a adoção das providências aqui
elencadas, bem como o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a presente
Indicação.
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Sala das Sessões,

Deputada SAN FARAÓ
Setor
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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